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Senhor Presidente

Senhores Vereadores

Original anexo ao

Procln.* -

, 'oportunidade " ******

-Considerando tratar-se de uma ma,-_ L . • vivi unia l Uca

)s moradores têm lutado para obter a

desses motoristas sem obterem sucesso, \f . - ' • ' - ' v - \ - • ^

":/, :; Submeto, á apreciação do E. Plenário o seguinte



PROJETO DE LEI N.? 128 /10

DOCUMENTO N.° 1247 /IO

Proíbe o estacionamento de caminhões
y ' ' •-

na Rua Anadir Dias de Carvalho, na Vila

Jóquei Clube. .

Árt. 1.° - Fica proibido, o estacionamento de caminhões em toda a extensão da

Rua Anadir Dias de Carválhp; na. Vila Jóquei Clube\• ' ' ". - ) • ,

Ari.2:° -Esta Lei entra em vigor na data dê sua publicação. " , ' ' • - r

' BAIA MARTIM

Em 10 de í
ARONSO DE SOUSA

2010. ' ^
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